
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 237/2023 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 11 de outubro de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
102/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2020, RESOLVE: 

 (se houver) autorizações anteriores, sobre uso de veículos oficiais do IFC Campus Brusque. Art. 1º Revogar

 a servidora abaixo a dirigir os veículos oficiais do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Art. 2º AUTORIZAR
Catarinense - Campus Brusque. 

SIAPE SERVIDOR Registro CNH Categoria

2333451 PAULA CRISTINA BACCA ***411***50 B

 Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com vencimento em 27/04/2032 (data do vencimento da Art. 3º
CNH da servidora)

(Assinado digitalmente em 11/10/2023 16:24)
EDER APARECIDO DE CARVALHO

DIRETOR GERAL - TITULAR

CAMP/BRUS (11.01.13)
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